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rNsTtruro FEDERAL DE EDUcAçÃo, ctÊ¡tctA E TEcNoLoc¡A BAIANo
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RETTFTcAçÃo No 01 Do EDITAL pRopES-PRoEx-PRoEN n" 0112017

Dispöe sobre o Processo Seletivo de Bolsistas, no âmbito do Programa
lnstitucional de Estímulo à Produtividade

os PRÓ-RE|roRES DE PESQUISA E INOyAçÃO,^ DE EXTENSÃO E DE
ENSTNO DO |NST|TUTO FEDERAL DE EDUCAçAO, CIENCIA E TECNOLOGIA
BAIANO, no uso de suas atribuições legais, torna pública a Retificação no 01 do Edital
PROPES-PROEX-PROEN no 0112017, nos termos descritos a seguir, mantendo
inalterados os demais itens do Edital.

ONDE SE LE:

2. DOS REQU¡S|rOS PARA INSCRIçÃO DO PROPONENTE

a) O (a) proponente deve pertencer ao quadro de docentes efetivos do lF Baiano e ter seu

currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes;

b) Não exercer Cargo de Direção com percepção de remuneração (CDs 1,2,3 e 4);

c) Ter orientado ou estar orientando estudante do lF Baiano (voluntário ou não) em

ensino (Monitoria), projetos de pesquisa ou de extensão cadastrados, cuja vigência situe-

se, parcial ou totalmente, no intervalo de tempo de 2015 até a data-limite de submissão

de propostas para esta Chamada lnterna; este requisito não se aplica aos docentes

que ingressaram no IF Baiano a paÉir do ano de 2016;

d) Apresentar título de especialista, mestre e/ou doutor emitido por Programa de Pós-

Graduação reconhecido pela CAPES;

e) Não estar afastado(a), cedido(a) de forma integral ou com pedido de afastamento

integral para qualificação tramitando, no ano em curso; e

f) Possuir projeto de pesquisa cadastrado na PROPES, projeto de extensão cadastrado

na PROEX e/ou Monitoria na PROEN ou projeto de pesquisa e/ou extensão contemplado
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em Edital Público de agência de fomento externa, cadastrado em uma destas Pró-

Reitorias, cuja vigência situe-se, parcial ou totalmente, no intervalo de tempo de 2015

até a data-limite de submissão de propostas para esta Chamada lnterna; este requisito

não se aplica aos docentes que ingressaram no lF Baiano a paÉir do ano de 2016.

LEIA.SE:

2. DOS REQUTSITOS PARA INSCR|çÃO DO PROPONENTE

a) O (a) proponente deve peftencer ao quadro de docentes efetivos do lF Baiano e ter seu

currículo cadastrado e atualizado na Plataforma Lattes;

b) Não exercer Cargo de Direção com percepção de remuneração (CDs 1,2,3 e 4);

c) Ter orientado ou estar orientando estudante do lF Baiano (voluntário ou não) em

ensino (Monitoria), projetos de pesquisa ou de extensão cadastrados, cuja vigência situe-

se, parcial ou totalmente, no intervalo de tempo de 2015 até a data-limite de submissão

de propostas para esta Chamada lnterna; este requisito não se aplica aos docentes

que ingressaram no lF Baiano a partir do ano de 2016, bem como àqueles que,

embora tenham ingressado no lF Baiano em anos anteriores a 2016, regressaram

de afastamento integral para qualificação, em nível de Pós-Graduação, no ano de

2016;

d) Apresentar título de especialista, mestre e/ou doutor emitido por Programa de Pós-

Graduação reconhecido pela CAPES;

e) Não estar afastado(a), cedido(a) de forma integral ou com pedido de afastamento

integral para qualificação tramitando, no ano em curso; e

f) Possuir projeto de pesquisa cadastrado na PROPES, projeto de extensão cadastrado

na PROEX e/ou Monitoria na PROEN ou projeto de pesquisa e/ou extensão contemplado
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em Edital Público de agência de fomento externa, cadastrado em uma destas Pró-

Reitorias, cuja vigência situe-se, parcial ou totalmente, no intervalo de tempo de 2015

até a data-limite de submissão de propostas para esta Chamada lnterna; este requisito

não se aplica aos docentes que ingressaram no lF Baiano a partir do ano de 2016,

bem como àqueles guê, embora tenham ingressado no lF Baiano em anos

anteriores a 2016, regressaram de afastamento integral para qualificação, em nível

de Pós-Graduação, no ano de 2016.

Salvador,B,A,22 de março de2017.
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Pró-Reitor de Pesquisa e lnovação
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